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PROCESSO DE DTSPENSA DE LIC|TAÇÃO N" OO3/2023

Em atenção à determinação da. Sra. Dina Marcia de Sousa Pessoa,

Secretária Municipal de Educação, portadora do CPF: 778.664.363-04, essa

Procuradoria, no uso de suas atribuições legais, recebeu os autos do

processo administrativo n' 001.000257512023 da dispensa de licitação no

OO312O23 e previamente cuidou de avaliar sua organização formal,

concluindo pelo correto trâmitê entre os setores competentes da

municipalidade, passando então a avaliar o méiito do. interesse

administrativo.
' Coóstata-se.a necàssidade de fornecimento dos serviços de instaÍação

câmeras de vídeo monitoramento no Complexo de Educação lnfantil

Professora Clarice Gomes Machado, no Bairro Baixa da Ema, Município de

Piracuruca-Pl, tendó em vista a existência de saldo orçamentário bàstante

para tal, nâo há nada que considerar acerca dessê iTister.

Sabe-se que o processo de seleçâo e contratação de bens, piodutos e

serviços à municipalidade deve obedecer aos ditames da Lei Federal no

8.666/93, e que dentre as modalidades estabeleóidas pôr êssa Lei

encontram-se: "carta-convite, tomada d-e preços, .pregão e concoÍTência",

modalidades essas que sâo efetivadas com um procedimento básico

objetivo-finalistico inarredável, de duração média de alguns dias.

" No entanto, pará'como o ofa disciplinado, a piópria Lei das LicitaÇôes

(8.666/93) em seu arligo 24, tra2 as soluções mais apropriadas ao presente

interesse da administraçáo, qual seja, a contratação direta por dispensa de

licitaçáo. Assim o gestor poderá resolver os problemas mais imediatos e

urgentes da municipalidade, porém não estará livre dos protocolos legais

que integram o ato, pois tais formalidades visam à garantia da integridade

de documentos que poderiam ser extraviados ou danificados e, também,

para registrar a sequência dos atos do procedimento.
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Art. 24. É dispensável a licitação:

Omlssls

ll - para outros serviços e compras de valor até

10% (dez por cento) do limite previsto na alÍnea "a",

dó inciso ll do artigo anteior e para alienações, nos

casos previsÍos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo seruiço. compra

ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma so vez;

Da dicção do artigo 24 alhures descrito, subtraem-se elementos

essenciais à dispensa de aquisiçáo: a) para fornecimento dos serviços de

instalação câmeras de video monitoramento no Complexo de Educaçáo

lnfantil Profess,ora Clarice Gomes Machado, no Bairro Baixa da. Ema,

Município de Piracuruca; b) razão da escolha do fornecedor ou executante;

c) justificativa do preço; e d) avaliação previa feita pelo solicitante.

da legalidade;,,,indisponibilidade,,: dos interesses, da admini§tração,

continuidade dos serviços públicos,.celeridade e eficiência, é a dispensa de

licitação, analisado o caso pela Comissão Municipal de Licitação.

Por todo o exposto, essa Procuradoria opina ser câbível à satisÍação dos

interesses momentâneos da administração a dispensa de licitaçâo,

fundamentada noarl.24.ll da Lei no8.666/93;

Esteéoparecer,s.m.j.

Piracuruca-Pl, í5 de março de2023

lvonalda Brito de meida Morais
Procuradora do Município de Piracuruca

oAB/Pt 6702
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Recibo de Encaminhamento de Processo

Ne do Processo 007.OOO257512O23.

En

Licitação

Procuradoria Geral do

Pnacuruca, )a-í t ()Z /,-)Dr-r,.

Própria de5p9

re

Recebi o processo com todos os seus documentos.

i
Presid ente da CPL.
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lvonalda Brito De Almelda Morais

Procuradoria do Município


